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INSTRUÇÕES GERAIS PARA O EXAMINADOR 

 

1. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

1.1.DA VERSÃO ESCRITA 

a. A versão escrita do projeto será avaliada quanto à forma de abordagem e conteúdo de 

acordo com a ficha de avaliação fornecida pela comissão, recebendo notas de 0 (zero) a 9,0 

(nove). 
b. Na ficha de avaliação serão atribuídas pontuações aos seguintes quesitos: 

 Redação científica (raciocínio lógico das idéias, cumprimento das normas, aspecto e 

compreensão gerais, linguagem e apresentação de figuras e tabelas). 

 Fundamentação teórica (adequação ao conteúdo da proposta, adequação e atualização 

das referências bibliográficas). 

 Adequação do título, justificativa, hipótese científica e objetivos à proposta (clareza e 

compatibilidade com o conteúdo do trabalho). 

 Adequação da metodologia à proposta (clareza e compatibilidade com o conteúdo do 

trabalho). 

1.2. DA APRESENTAÇÃO ORAL 

a. À apresentação oral do projeto serão atribuídas, por cada examinador, notas de 0 (zero) a 

9,0 (nove). 
b. Na ficha de avaliação serão atribuídas pontuações aos seguintes quesitos:  

 Expressão oral (comunicação, clareza e fluência verbal na exposição do projeto). 

 Sequência lógica da apresentação. 

 Qualidade do material audiovisual (clareza e aspecto geral da apresentação, utilização 

adequada dos recursos audiovisuais)  

 Domínio do assunto (conhecimento, segurança e capacidade de argumentação durante a 

apresentação e a argüição). 

2. APROVAÇÃO 

a. Os membros da banca examinadora deverão deliberar e determinar consensualmente a 

atribuição de um dos seguintes conceitos ao doutorando: “SATISFATÓRIO” ou 

“INSATISFATÓRIO”.  

b. Será considerado aprovado no Exame de Qualificação o doutorando que obtiver conceito 

“SATISFATÓRIO”. 

c. Ao conceito “SATISFATÓRIO” será atribuída uma Nota Final no valor de 7,0 (sete) a 9,0 

(nove).  

d. A Nota Final será calculada da seguinte forma:  

Nota Final = 
Nota Avaliação do Desempenho do Aluno + Nota Avaliação do projeto 

2 

Onde: 

Nota de Avaliação do Desempenho do Aluno = 
(1 Examinador + 2 Examinador + 3 Examinador) 

3 

Nota de Avaliação do projeto = 
(1 Exam. + 2 Exam. + 3 Exam.) 

3 

e. Em caso de conceito “INSATISFATÓRIO”, não será atribuída nota. Neste caso, o 

doutorando deverá seguir as considerações feitas pela banca, visando reestruturar seu trabalho 

e/ou apresentação, tendo para tanto um prazo de um mês.  

f. O doutorando que obtiver conceito “INSATISFATÓRIO” em dois exames de qualificação 

será desligado do curso. 
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